
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

À EMENDA DA CCULT

AO PROJETO DE LEI Nº 3.905, DE 2021

Estabelece  o  marco
regulatório  do  fomento  à
cultura,  no  âmbito  da
administração pública da União,
dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

Dê-se à seção “Monitoramento e Controle”,  prevista no
Capitulo  II  “Da  execução  do  Regimento  Próprio  de  Fomento  à
Cultura”,  da  Emenda  substitutiva  adotada  pela  CCULT  a  seguinte
numeração:

“Seção IV – Do Monitoramento e Controle”

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230470900700
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